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São Paulo, 21 de outubro de 2025. 

 

 

À 

CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

At.:  Superintendência de Relações com Empresas - SEP 

 

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia - Processo CVM nº 19957.015176/2025-51 

Prezados(as) Senhores(as), 

Fazemos referência ao Ofício nº 278/2025/CVM/SEP/GEA-1 ("Ofício"), de 20 de 

outubro de 2025, por meio do qual V.Sas. solicitam esclarecimentos à Braskem S.A. 

("Braskem" ou "Companhia"), conforme abaixo: 

 

“Senhor Diretor, 

Reportamo-nos à notícia veiculada em 19.10.2025 na revista Carta Capital, seção 

Notícias, sob o título: “MPF denuncia Braskem por crimes relacionados à exploração 

de sal-gema em Maceió", em que consta a seguinte afirmação: 

Em Alagoas, o Ministério Público Federal apresentou denúncia à Justiça Federal 

contra a empresa petroquímica Braskem e de 15 pessoas físicas por crimes relacionados 

à exploração de sal-gema em Maceió.  

Tendo em vista o exposto, determinamos que V.Sª. esclareça se a notícia é verídica, e, 

caso afirmativo, explique os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato 

relevante, bem como comente outras informações consideradas importantes sobre o 

tema.” 

 

A este respeito, a Braskem esclarece que tomou conhecimento sobre o 

oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Federal de Alagoas (“MPF”) por meio de 

release publicado pelo MPF no fim da tarde do último dia 16 de outubro. No entanto, até o 

presente momento, a Companhia não teve acesso ao conteúdo da referida denúncia, que 

tramita em segredo de justiça, para avaliação de materialidade e eventual pertinência para a 

divulgação de Fato Relevante.  

Adicionalmente, a Braskem informa que, sem prejuízo da divulgação de fatos 

relevantes, quando requerida nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, vem 

divulgando atualizações a respeito do inquérito da Polícia Federal em Alagoas (“Inquérito”) 

em suas Demonstrações Financeiras Anuais e Informações Trimestrais (“ITR”) na Nota 

Explicativa “Evento geológico – Alagoas”. Na divulgação do ITR do segundo trimestre de 

2025, por exemplo, a Companhia informou que, em outubro de 2024, tomou conhecimento 

da conclusão do Inquérito e do respectivo encaminhamento do tema ao MPF para avaliação. 
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Sendo o que tínhamos para esclarecer, colocamo-nos à disposição de V.Sas. 

para quaisquer esclarecimentos adicionais referentes ao tema, caso se façam necessários. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2025. 

 

Felipe Montoro Jens 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Braskem S.A. 


